
PROCESSO N9 

INTERESSADO 
ASSUNTO 

RELATOR 

: PREFEITURA DO MONIC!PIO DE COSTA ~AARQUES 
: CONSUL'rA 

: CONSELHEIRO 

PARE~ER PR~VIO NOOllS7-TCER 
=====~==============-======== 

O TRIBUNAL DE COMTAS DO ESTADO DE RON'DÕNIA, 
do em vista o disposto no art. 82, item XII:Se art. 10, item II 
Regimento Interno, e CONSIDERANDO o Parecer do Ministério 
junto ao Tribunal de Contas, e os entendimentos 

latorº 

~ DE PARECER, por unaniniidade de votose que 

responda a consulta formulada pela Prefeitura do Município de 

ta Marques, através do seu Secretário de Fazenda, nos 
termos: 

1 .... A dotação orçamentária ou crédito 

gência adstrita ao exercício financeiroe O 

dotação por ventura existente no final do 

se extingu~ por ocas~ião do balanço anual, pois 

ta-se de recurso grâf ico apenas. 

2 - O ditaheiro devolvido pela Câmara Municipal no 

do exercício, por motivo de não ter sido 

significa que a Prefeitura. havia colocado à 

cão da Câmara recursos financeiros acima das 

necessidades do Poder Legislativo» e este o 

do por ocasi~o do encerramento do exercício 

ceiro, procedeu de modo correto. 

3 - No corrente exercício a Prefeitura volta a 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

303/87 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

CONSULTA 

CONSELHEIRO HÉLIO MÁXIMO PEREIRA 

, ·; ,, 

R~B~~~B_RB~YIQ_Ng_Q2L~1 
------~.------~~-----\~~--

"''.:1f~ ... ~. ,, ;: 

t ... 

. ,. 

Vistos, relatados e discuti.dos os presentes au 

tos, em que a Assembléia Legislativa do Estado, por seu Presiden 

te Deputado SIDNEY GUERRA, através do Ofício nQ 104/GP/87, consul 

. ta sobre a legalidade da designação e denominação de SECRETÁRIOS 

EXTRAORDINÁRIOS pa~.a exercício de funções especiais de caráter e 

mergencial e temporário pelo Executivo Estadual, como tudo dos au 

tos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Es 

tado de Rondônia, em consonância com o voto do Relator, Conselhei 

ro HÉLIO MÁXIMO PEREIRA, por unanimidade de votos, decide respog 

der à consulta na seguinte forma: 

" O Governador do Estado, responsável pela direção sup~ 

rior da administração, pode nomear assessores com a de 

signação e denominação de "Secretário Extraordinário"des 

de que não represente aumento de despesa, que atente con 

tra a lei orçamentária, dispondo de estrutura 

trativa existente". 

Participaram do julgamento os Senhores 

lheiros JOSÉ RENATO DA FROTA UCHÕA, JOSÉ BAPTISTA DE LIMA, 

adminis 

MÁXIMO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, o Conselheiro Substituto ARI 



• T 

ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

FRANCISCO e o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria de Justiça do 

Ministério Público do Estado junto ao Tribunal de Contas, EDSON 

JORGE BADRA. 

Sala das Sessões, em 10 de março de 1987. 

r 
o.x~O 

XIMO PEREIRA 

Procurador-Che 

(' 
i 

,,· 
. / 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

: INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTA DE RONDÔNIA 
: CO~S!JLTA 

---=~----Jo 

: CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

PA!U!:CER P:dvIO NO o3/87-TCER 

O Tribunal de Contas do Estado de Ror1dôn±.a, 

tendo: e~ vista o disposto no art. ªº' item XII e art. 10, item 
II do Regimento Interno e, 

CONSIDERANDO o pronunciamento do Procurador 
do Tribunal I < Dr • KAZUNARI NAKASHIMA; 

CONSIDERANDO que a manifesta.cão do Auditor 
ARI FRANCISCO, esgota.o assunto; 

E: I1E PARECER, por unanimidad~ de votos, que 

se responda a con~ulta for~ulada pelo Instituto ;Estadual de Flo 
resta de Rondônia, através de seu presidente,' Ed$on ~lugrave 
Oliveira, nos termos do Parecer nQ 02/87-AUD/AF (ANEXO). 

de 

Participaram do julgamento os Senhores con 

selheiros JOS!: RENATO DA FROTA UCHÕA, JOS:t: BAPTISTA DE LIMA, H:! 

LIO MÃXIMO PEREIRA, JOS:I!: GOME'S DE MELO, o Procurador do Tribu 
nal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA e o Representante do Ministé'. 

rio Público junto ao Tribunal de Contas, Procurador EDMILSON JO 
S! DE MATOS FONSECA. 

Sala das Sessõ.es, em 23 de abril de 1987. 

//~-
/'~ GUEL ROUMI~ · 

. iro Presidente 

NAKASHifMA 



PROCESSO.NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

~USL.lCADO NO D.O.E. rt'\º,, 

º~?,-.~.. --- . -=- ~-'····-···.·· .............. -

: 00308/87 
: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARO 

: CONSULTA 
: CONSELHEIRO HILIO MÃXIMO PEREIRA 

PARECER PR!VIO NO .Q.!'AZ::~ç;_vB ======= ====== == --~=----~-

O TRIBUNAL DE CONTASDO ESTADO DE RONDÕNIA, te!l 

do em vista o disposto no art. ao, itexn XII e art. II do Regimento 

Int?erno e, 

CONSIDERANDO que o Decreto-Lei no 2.300/86 

regulamenta procedimentos da administração pública referente a lo 

cação e/ou arrendamento de imóveis; 

! DE PARECER que seja o Excelentissimo Senhor 

Prefeito do ·Município de Jarú, LEOMAR JOSI BARATELLA, orientado que, 
com relação a locação e/ou arrendamento de imóveis para uso de ser 

viçopúblico, não se aplica as disposições contidas no Decreto-Lei 

no 2.300, de 21 de novembro de 1986, mantendo-se as orientações e 

legislação até então aplicadas. 

P(,itrticiparam do julgamento os Senhores Cons!_ 

lheiros JOSf: RENATO DA FROTA UCHÔA, JOSI BAPTISTA DE LIMA, ZIZOMAR 
PROCÕPIODE OLIVEIRA, o Procurador do Tribunal de Contas, KAZUNARI 
NAKASHIMA e o Representante do Ministério Público junto ao 

na.l de Contas, Procurador EDSON JORGE BADRA. 

Sala das Sessões, em 05 de maio de 1987. 

r 

p)C~ 
IMO PEREIRA 

Conselh iro;;:------· 

/···· ~!~HI~ 
v•vvurador do TCER 

Conselhei 

EDSON JORGE BADRA 
Procurador do MP 



PROCESSO NO 

INTERESSADO~~; 

ASSUNTO 

RELATOR 

: 00232/87 

" e 

. . 
: 

DE OURO PRETO DO OESTE 

JORGE 

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA,ten 

ão em vista o disposto no disposto no art. ao, item XII e art. II 

do Regimento Interno. 

! DE PARECER que se responda ã CONSULTA form_!! 

lada, nos termos abaixo: 

"1 .... Em se tratando f!}e ato de competência pri 

vadiàva do Legislativo, a normalidade para a conçessão de diárias, 
no âmbito da Câmara Municipal, pode concretizar-se atrt:vés de !!, 

SOLUÇÃO que previamente regule a matéria1 

2 - a compr~vação dediirias na hipótese 
Vereador utilizar-se do próprio veiculo, pode ser efetuada 
vés de notas fiscais de consumo de oombustivel e de pousada e 

mentação; 

3 - não comprova.das as despesas efetivamente 

realizadas, o órgão de contabilidade, responsável pela tomada .de 
contas, não autorizará o ressarÇ:i.mento para o caso considerado no 

item acima. 

4 - pe acordo com o preconizado pela 

4.320/64 e Decreto-Lei 200/67, o 5rgio apropriado para a 
de contas é o letor de Contabilidade ". 

Participaram do julgamento os Senhores 



lheiros JOS!: RENATO DA FROTA UCHÕA, JOSI BAPTISTA DE LIMA, 
MÁXIMO PEREIRA, JOS! GOMES DE MELO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, 
o Procurador do Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA e o 
sentante do Ministério Público junto ao Tribunal de 
rador EDSON JORGE BADRA. 

Sala das Sess5es, em 1' de maio 

JORGE 
/ILJ~/ 
/7 • MIGUEL ROUMI!: 

Conselheiro Presidente 

~ 
Procu 



PROCESSO NO: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO 
RELATOR 

& . 
01050/86 
HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO 
CONSULTA 
CONSELHEIRO JOS!: BAPTISTA DE LIMA 

PARECER P:RIVIO NO 06/87 
~===== =·===== == ===== 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
tendo em vista o disposto no art. ao, !tem XII e arte 10, item 
II do Regimento Interno e, 

CONSIDERANDO a consulta do Senhor Diretor, 
do Hospital d\e Base Dr. Ary Pinheiro, através do Ofício no 
156/GAB-HB/86, com o seguinte teor: 

"Legalidade da despesa oriunda da aqui si 
JOHNSON ção de produtos hospitalares diretamente do fabricante 

PRODUTOS PROF~WtSSIONAIS LTDA, sem' licitação, com amparo no 
go 47, III do Decreto-Lei Estadual no 066 de 02s08.83o 11 

ar ti 

:!: DE PARECER, por unanimidade de votos, que 
as despesas realizadas com os produtos hospitalares adquiridos 
através das Notas de Empenho nos 673 e 674 de 3006.86, tem él!!!. 
paro legal no artigo 47, III do Decreto-L~i Estadual no 666 de 
02a08.86o 

Participaram do julgamento os Senhores Con 
selheiros H.tLIO M!x:IMO PEREIRA, BADER MASSUD· JORGE, JOS! ~'"ç;Q:M~S 
DE MELO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Procurador do Tribu 

do TC 

AKASHIMA e o Representante do Ministé 
T ibunal de Contas Procurador EDSON JORGE 

das Sessões, em 02 de Junho de 1987. 
/ \""'"". 

~~----MIGUEL ROUMI! 

Conselheiro Presidente 

* EDSON JORGE BADRA 
Procurador do MP 
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o 
PUBLICADO NO D.O.Eº Y\_ " 

_: .... ~~-
PROCESSO NO 

INTERESSADO 
ASSUNTO 

RELATOR 

: 00366/87 

: PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÃ 
: CONSULTA 
: CONSELHEIRO H!LIO MÃXIMO PEREIRA 

PARECER PRÉVIO NO Q1'§1 ......• ------ .. --~--

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, tendo 
em vista o disposto no artigo ao, item XII.e o artigo 10, it.em. 
II do Regimento Interno e, 

CONSIDERANDO a Consulta do Exmoe Sre Prefeito do 
Município de Ji-Pa.raná/RO, estribado no artigo SQ, XII da Reso 
lução no 02/83 nos seguintes termos: 

"Querendo salvaguardar o erário público e a dig, 
nidade e solidez de nossos fornec,edores, é (IU.e s2 
licita.mos a este Egrégio P~ienário, que nos orien 
te no caso em pauta, com a máxima urgência sobre 
reajuste de preço em contra.to sem cláusula pet 
missiva.e" 
CONSIDERANDO que o assunto está regulamentado no 

Decreto no 094.042, de 18 de fevereiro del987 e que a autori 
zaçio de reajuste contida no artigo lO passou a ser a partir de 
24 de novembro de 1986, data da vigência do Decreto-Lei no 185 
de 23 de fewereiro de 1967 está revogado pelo Decreto-Lei no 
2s300/86 e Decreto-Lei no 2.322/87; 

f: DE PARECER que seja. o Exmo. Sre Pref~.irbo 

Ji-Paraná (RO), ROBERTO JOTÃO GERALDO, orie.nta.do que com rela: 
ção ao Processo no 0368/86 firmado em 06 de outubro de 1986 
extinto e~ 13 de fevereiro de 1987, a lei não permite que 
proceda reajuste de preço, por ser contrato liquidado e exti~ 

I 



• 

to, e, no caso de outros reajustamentos de preços, em. contratos 
com a inexistência de Cláusula Permissiva, em vigência, proc.!_ 
da-se na forma estabelecida no artigo lO do Decreto no 94e042 , 
de 18 de fevereiro de l987e 

Participaram do julgamento os Senhores 
ros BADER MASSUDJORGE, ZIZO.MAR PROCÕPIODE OLIVE::ogA, o 
lhei:ro substituto ARI FRANCISCO, o Procurador do Tribunal 
Contas KAZUNARI NAK.ASHIMA e o Representante do Ministério 
blico junto ao Tribunal de Contas, Procurador EDSON JORGE 
DRA. 

Sala das Sessões, em 09 de Junho de 1987º 

O-~.~ 
IMO PEREIRA 
ro Relator 

#·~. ~~EL ROUMI! r 

Conselheiro Presidente 

Procura.dor do MP 





" t VE PARECER., 

ao 

Procurador-Che e do Ministério ,,RH1?!~,<:;o 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 
RELATOR 

., 
.IO 

PUBLJCADO NO D.O .• 1, '1l-
D.E A~~ .. 

- .t:S? - , -
: 00457/87 
: PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO D90ESTE 
1 PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVAS AO EXERC!CIO DE 1986. 

: EXPEDITO RAFAEL GÕESDE SIQUEIRA 

: CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

!ABICIB EBSi;tQ ti2 Q~L.ft1 ------- ------ -- -----

"Prestação de Contas da Prefeitura 
do Município de Ouro Preto dçD'Oe!. 

te relativo ao exercício de 1986. 
Emissão de Parecer Prévio 

vel à aprovação." 

f avorá 

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reunido 

em Sessão Ordinária à unanimidade de seus membros nos termos do ar 

tigo 177, §30, da Constituicão Estadual e do artigo 63, S 20, dó 
Regimento Interno, apreciando a Prestação de Contas da Prefeitura, 
Municipal de ouro Preto D'Oeste, de responsabilidade do Senhor E!f. 
PEDITO RAFAEL GÕES DE SIQUEIRA, e 

CONSIDERANDO que a exeouoio orçamentária do exerci 

cio se processou com regularidade1 

CONSIDERANDO que as despesas tiveram o respaldo l.! 

gal emanado do Poder Legislativo Municipal; 

CONSIDERANDO que as ~alhas detectadas não com.prom.! 
teram o erário .Municipal, devendo no entanto serem prontamente sa 

neadas; 

! de Parecer que as Contas da Prefeitura Municipal 

de ouro Preto D'Oeste, exercicio de 1986, estão, em ~ê§lUS~J?~tos 
- ~~~~ 

legais e contábeis, em condições de serem a12rovadas pela Egrégia 
~--~~-'="'°=*"">'~~"'=-'<t>~"'=-'"-!•'"'''-''···-~-·--o.-. -~~·=•=--=~......--"•=-=:~=:~ 

câmara Municipal, ressalvadas a prestação< da< ~cimãra Municipal, dos 

/ 



~' 

Convênios e Contratos, devel].do porém, o Exmo. Sr. Prefeito 

e o Vice-Prefeito, devolverem ao erário Municipal as 

de Cz$ 19.452,12 e Cz$ 23.419,00, reªpectivamente percebidas a maior 

a título de vencimentos, no prazo de 30 (trinta,,f dias a contar da 

data da publicação deste Parecer no Diário Oficialdo Estado. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros 

HILIO MÃXIMO 2EREIAA, JOS:! GOMES DE MELO, os Conselheiros Substitu 

tos ARI FRANCISCO, FRANCISCO AUGUSTO AFONSO e ANTONIO CARLOS FERRA 

CIOLI e o Procurador do Tribunal de Contas KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, em 09 de julho de 1987. 

/~~~e 
.r 7 MIGUEL ROUMI! 

Conselheiro Presidente 

~-~--

ZUNARI NAKASHIMA 

Procurador do TC 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 
RELATOR 

: 00811/87 

: COMISSÃO INTERINSTITUCIONAL DE SAÕDE 

: CONSULTA 
: CONSELHEIRO SUBSTITUTO FRANCISC@' ... U.\UGUSTO AFONSO 

------- ------ -- -----

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, tendo em 
vista o disposto no artigo ao, item XII e o artigo 10, item II do 
Regimento Interno e, tendo em vista o que consta do Processo no 

00811/87 - TCER, 

Resolve:t conhecer da Consulta formulacili.a pelo Exc!_ 
lentíssimo Senhor Presidente da Comissão Interinstitucional de Saú 
de do Estado de RonêJl.ônia, através do supracitado Processo, para 

respondê-la nos seguintes termos: 

As autoridades Estaduais e Municipais do Estado de 

Rondônia que ti vere:m s~;b suas responsabilidades, direta ou indire 
tamente, a incumbência de instituir, organizar, administrar, ge 
rir enfim, o·s fundos especiais através dos quais será executado o 
Programa de Saúde do Estado, deverão ter em conta os : 21>;(1..se.gudh:rm.tes 

pressupostos legais: 

1. A criação de fundo especial será objeto de lei, 
aprovada pelo Poder Legislativo e reguili.ãmentada 

por Decreto do Poder Exeoutivo1 

2. O fundo especial deverá ter orçamento próprio, 
consubstanciado por um Plano de Aplicação, onde 
se demonstrem a origem e aplicação dos recursos 
o qual acompanhará a Lei de Orçamento-Estadual , 
ou Municipa.L-.J. conforme o caso - tal como dispõe 

7 

-~1. 
-~ 



o Artigo 20, § 20, Inciso l da Lei Federal 

4.320/64. 

3. As dotações p:rçamentárias destinadas aos fundos 

especiais deverão ser classificadas nas Catego 

rias Econômicas: 
3.2.0.0 ..... Transferências Correntes e 4.300.0 

Trnasferência.s de Capital, respectivamente nos 

Elementos de ID«espesa: 3. 2 .1. 4 - Contribuições a 

Fundos, a fim de atender a gastos de custeio; e 

4.3.l.3 .... Contribuic;Ões a Fundos, a fim de aten 

der a gastos de capital, em virtude da auton2 

,mia financeira que os caracterizam. 

4. Os recursos financeiros do fundo especial deve 
rão ser movimentados no Banco Oficial do Estado, 

em conta vinculada. 

5. O fundo especial deverá ter escrituração contá 

bil própria e o~ resultados financeiros e patri 

moniais apurados ao final do exercício f inancei 

ro - que devân~o coincidir com o civil - deve 
rão ser informados ao órgão de contabilidade ge 

ral ( do Estado ou do Município) a fim de que es 
t~ os demonstrem em seu ~alanoo Patrimonial e 
Balanço Consôlidadoe 

6. Sem prejuízo das normas peculiares sobre prest~ 

cão e tomada de contas que poderá vir a fd~xar a 

lei que instituir os fundos especiais, os seus 
Ordenadores de Despesa terão que prestar, anual 

mente, ao Tribunal de Contas, as suas contas de 

gestão, as quais deverão ser apresentadas até a 

mesma data fixada para os demais Ordenadores de 
Despesa, ou seja, 31 de março do exercício subs.! 

quente, acompanhadas de Relatório e eertifica.do 
de Auditoria, expedidos pelo õrgão de Controle 
interno. 

1 



7. A lei que instituir o fundo especial deverá ae1x1. > 

nir a quem compete a incorporação dos be.ns 
veis, imóveis ou de natureza industrial, adquiri 
dos ou construídos com seus recursos. Se ao Es 
tado ou ao Município. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros 
H!LIO MÃXIMO PEREIRA, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, os Conselhei 
ros Substitutos ARI FRANCISCO, FRANCISCO AUGUSTO AFONSO e ANTONIO 
CARLOS FERRACIOLI e o Procurador do Tribunal de Contas 

NAKASHIMA. 

KAZUNARI 

Sala das Sessões, em 21 de julho de 1987. 

Consel 
Sessão 



ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO N<? 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

00912/87 

DETRAN 

CONSULTA 

PUBLrCADO NO D.OJ!., 

~~=~. 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO ARI FRANCISCO 

PARECER PR:ÊVIO 11/87 
-===== =:'.;.._~~ :--··~~= 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

tendo em vista o disposto no Art& 89 7 Ítern XII e Arte 10 ítem I 

do gimento ·Interno, 

CONSIDERANDO que a Lei Orçament~ria nao con 

signou dot~çi~·para ocqrrer as despesas de transferências de re 

cu:rsos a,0 p.epartamento E.sta,du.al çle ·Trânsito~ Autarquia criada p~ 
- - -

la Let. n9 13~, d~ 20·.10. 86 ,· é'poca em. que a Lei Orçamentária já se 

encontr.:av-a n.a Assenihlé.ia-Legislatiya para discussão e votação; 

CONSIDERANDO. q~e a Lei n9 134, alterada p~ 

la Lei n9 146, de 05.03.87, não autorizou expr~ssamente o Poder~ 

xecutivo a abrir crédito adicional especial para ocorrer ~s des 

pesas decorrentes da transferência de recursos ~ Autarquia; 

CONSIDERANDO que nova solicitação expressa 

~Assembléia, par~ abrir cr~dito adicional especia~ demandaria 
--

muito tempo, o_que>poderia trazer prejuízo ao bom desempenho das 

atividades do DETRAN; 

CONSIDERANDO que os serviços atinentes ao 

Trãn.sito , agora sol?. a competência da Autarquia, não podem sofrer so 

luç6es de continuidade; 

CONSIDERANDO, contudo, que a autorúaçãó con 

tida no artigo 28, da Lei n9 134, pode ser aceita como 

ção tá.ci_ta" para a. abertura de crédito adicio~al especial; 

J V lf /~ 



ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

CONSIDERANDO o Parecer do Ministétio Piibli 

co Especial do Tribunal de Contas,. e o entendimento do Canse 

lheiro Relator; 

~ de Parecer, por un~nimidade, que se res 

ponda a consulta form.ula.da pe1.o Senhor João de Sonza Lima, Di 

retor Ge.ral do DETRAN do Estac;lo de Rondonia, nos seguintes ter 

mos: "Pode o Poder Executivo Estadual abrir crédito adicional 

especial, tom base no artigo 28 da Lei n9 134, com a redaç~o d~ 

da "pelo artigo _39, da Lei n9 146, observadas, . as · ___ d_~spósi~ões 

dos artigos 40 e 46 da. Lei Federal n.9 4 ~. 320/64u ~ 

~articiparam do julgamento o Senhor Conse 

lh,eiro, ZIZOMAR PROCó'PIQ DE OLIVEIRA, os Conselheiros Substitu 

tos FRANCISCO AUGUSTO AFONSO,.ANTÔNlO CARLOS FERRACIOLI, e o 

Procurâdor do T:r:ibunal d_e -Contas, Dr~ KAZ.UNARJ NAKASHIMA. 

Sala das Sess6es, em 30· de julho de 1~987. 

Conselheiro Substituto ..... - ' . . 

Procu.rado-:i; 



PROCESSO NO 
INTERESSADO 
ASSUNTO 
RELATOR 

: 00294/87 
: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MiDICI 
: J::ONSULTA 
: CONSELHEIRO SUBSTITUTO FRANCISCO AUGUSTO AFONSO 

f&UCIB iBS'Y'lQ ISi l.2L12 ------- ------ -- -----

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, tendo 
em vista o disposto no artigo ao, item XII e artigo 10, item II 
do Regimento In~no, e tendo em vista o que·consta do Processo 
no 00294/87~TCER, . 

Resolve conhecer da consulta formulada pelo Exmo. 
Sr. Prefeito Municipal de Presidente Médici, através do supraci 
tado Processo, respondeodo-a nos seguintes termos: 

l•>Apretensão de se conceder complementa.cão de 
vencimento a fun.clonários do PJstado com recursos do ll.esouro Mu 
nicipal, atl como explícita a consulta em tela, não encontra re.!. 
paldo legal, inexistindo, por conseqqência, qualquer alternativa 
que a viabilize. 

2- O pagamento de gratificação, pelo Municipio a 
funcionário do Estado sóppoderá se dar nos casos em que este ase 
encont#tilr à disposição do Municipio, desde que exércendo um ca!_ 
90 ou fun~i,êopara o qual tenha sido estabelecido, em lei, taltal 
gratificação. 

3• O pagamento de remuneração seja a que titulo,,; 
for, pelo Mun.icipio, a funcionário do Estado, sem que este e!. 
teja à sua disposição, infrige ao disposto no Artigo 242, I dodo 
Estatuto dos Funcionários Público Civis de Rondônia, assim commo 
ao disposto no Artigo 99 da Constituição Federal, salvo as exce~ 
sões,. previstas neste dispositivo constitucional. 

7 



... 

··~' 

Participaram do julgamento os Senhores 
i!LIO MÃJ:IMO .·PEREIRA, JOS! GOMES DE MELO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE 
VEIRA, o Conselhe.iro Substituto ANTONIO c.A:RLOS FERRACIOLI, 
dor do Tribunal de Contas KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador - .~·~ft"'~ ... -
da 41 Procuradoria de Justiça do Ministério Público junto ao 
bunal de cont.a.s, Dr. EDSON JORGE BADRA • 

. sala das Sessões, 04 de agosto de 1987. 

FRANCISCO· AUGUSTO .AFONSO 
Conselheiro Relator Substituto 

#.xxL. ___ ~ ,1 

/MIGUEL ROUMI! 
conselheiro Presidente 

rocurador do MP 



PROCESSO NQ : 00463/87 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS/RO 

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 1.986 

RESPONSÁVEIS : ADELINO NEIVA DE CARVALHO - PREFEITO 

SEBASTIÃO PEREIRA DE ALMEIDA - VICE-PREFEITO 
RELATOR CONSELHEIRO H!LIO MÃXIMO PEREIRA 

"Prestação de Contas da Prefeitura 

do Município de Cerejeiras ":tel.at.i 

va ao exercício d.e 1986. 

Emissão de Parecer Prévio 
vel à aprovação." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reuni 
do em Sessão Ordinária à unanimidade de seus membros nos termos 
dô artigo 177, § 30, da Consti tuicão Esta.dual é, (f6 artigo 63, §2Q, 

do Regimento Interno, apreciando a Prestação de Conta.s da 

tura Ml:lnicipa.l de Cerejeiras, de responsabilidade do Seh1hor 

NO NEIVA DE CARVALHO, 

CONSIDERANDO que a e~1cução orçamentária do 
cio processou-se com regularidade; 

Prefe.i. 

ADELl! 

"' exerci 

CONSIDERANDO que Q$ Balanço.s e a análise das res 

pectivas contas es.pelb.a;)lt as operações orçamentárias, financeiras 

e patrimoniais realizadas no exercício de·· 1986 e as falhas déte.s, 

ta.das são possíveis de serem saneadas; 

CONSIDERANDO que o desempenho econômico e 

ro do Prefeito de Cerejeiras, apesar das dificuldades decorrentes 
da conjuntura, foi sa.t.isfatória; 

CONSIDERANDO que a refetida 



.,,,..,,:;'/" 

..:.' 

aproximando dos padrões estabelecidos pelas normas gerais do Direi 
to Financeiro Público, consubstanciadas pela Lei Federal no 4. 
64, com pequenas distorcões; 

CONSIDERANDO tudo mais qtte a Presta.cão de Contas 
g.istra. 

:e DE BARECER que as Contas do Município de 
~ª's/RO, relativas ao exercício de l • .Jl86, de responsabilidade 

Sr. Prefeito ADELINO NEIVA DE CARVALHO, estio em condigÕes, 
~ 

aspectos legais e contábeis, de MERECEREM A APROVA.CÃO da 
cãmara Municipal, ressalvado o julgamento dos Contratos, 
nios, Acórdãos e Prestação de Contas da câmara Municipal, cuja 
preciação é competência privativa dê'Ste 'l!l::Lll.rm:ai:_.;~ 

Participaram do jµ.lga.mento os Senhores Conselh..ei 
ros: JOS!: BAPTISTA DE LIMA, JOS!: GOMES DE MELO, os Conselheiros 
!S~tff.â.foif FRANCISCO AUGUSTO AFONSO e ANTONIO CARLOS FERRAC!IOLI 

o Procurador do Tribunal de Contas do Estado deR.ondônia KAZUNARI 
NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria de Justiça do 

Ministério Público, junto ao Tribunal de Contas~, Dr. EVALDO LOPES 

DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, .. em 11 d,é aqost.o de 1987. 

~A~ 
/Ml:GUELROUMI:e! 

/" . 
~··;,cu.-vv.0 

:CM&0
•· PEREIRA 

Relator Conselheiro Presidente 

·~ 
~ . , 

, '~ ,. 

KAZU!i . ,/ .. > . NAKASHIMA 

/"' 
Procurador MP 
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PROCESSO NO 
INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃ.VEL 
RELATOR 

: 00425/87 

Pt:E;~,' 1CA. DO.··. NO .. ·D .• O .• E0 

OE_ J.Ô~/ 
' -. . __.. ---Jift . .e._ 

: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACO.AL 
: PR!STACÃO DE CONTAS DO EXERCtCIO DE 1986 

: JOSINOBRITO - PREF;E.IIIiO 

: CONSELHEIRO· H!LIO MÃXIMo·· P·ERE!RA 

~ª~~~ª ~~g~g ~g ~~kã~ 

"Prestação de Contas d.a Prefeit_!! 
ra do Município de Cacoal relati 

va ao exercício de 1986. 
Emissão de.Parecer Prévio 

rável à aprovação." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

do em Sessão C>rdinária à unanimidade de seus membros nos 
do artiçfo 177, §30, da Constituição Est?t;dual e do artigo 
do Regimento Interno, apreciando a Pr~$,tacão de Contas da 

tura Municipal de(Jacoal, de responsabilidade do Senhor 
BRITO, ·. 

f aV!, 

CONSIDERANDO que a execução orçamentária do exerci 

cio processou-se comregularidade1 

CONSIDERANDO qµe os balanços e as anál±,s:e.s das res 

pectivas conp.as espelham a~r otperac9~s orçamentáriar,: fina.nceira e 

patrimonial realizadas no e:lltercício de 1986, com ce:tta regul~r· ·•. 

dade;/1 
1 

~ 



CONSIDERANDO q·ue o desempenho econômico e financeiro 
do Município de cacoal/RO, apesar das dificuldades da conjuntura, 
foi satisfatória; 

CONSIDERANDO que a referid~ exeoucão realizoµ,•se nos 
padrões estaklelecidos pelas normas gerais do Direito Financeiro :Pú 
blico,,wc9~~'#1-:Õ$t.ang~ádó pela Lei no 4. 3ª0/64 e que as falhas são sÊ.:s 
náveis; 

! DE PARECER que as oontafi der Mun~-ot~pio de Cacoal,tf,e 
lativas ao exerclcio· de 1986, aprei?en.taâas·· pele> Prefeito JOSINO 
BRITO, estão em condições, nos ~-,p~ctos legais e contábeis, de ~ 
REC!REM A APROVACIO da Augusta Ciro.ara. Municipal, ressalvadas as es 
Prestaç;õee de Col}"t;.ll@• Q.1 cãxnara Municipal, dos Convênios, AcÓ:rt;lio:q; 
e Contratos que serão Julgados, se~r~<a.ail~nte, por este 
de Contas. 

Tribunal 

Partd.ciparam do julgam,e1').to os Senhores Conselheiros 
JOSE: BAPTISTA DE LIMA, JOS~ GOMES OE MELO, os conselheiros Substi 
tutos FRANCISCO AUGUSTO AFONSO ~ ANTONIO CARLOS FERRACIOLI, o Pro 
curador do Tribunal de Contas KAZUNARI NAKASHIMA e o rtapresentant.e 
do Ministério PÚblico junto ao Tribunal de Contas, Procurador EVA!! 
DO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 13 de agosto de l9ti"Z. 

~~L~-
Conselheiro Presidente 

Procurador do MP 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 
ASSUNTO 

RESPONS.A.VEIS 

RELATOR 

: 00381/87 

: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 
: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 1986 

: JERÔNIMO GARCIA DE SANTANA - PERtODO DE Ol.01.86 
a 16.05.86 

TOMÃS GUILHERME CORREIA - PERÍODO DE 17.05.86 a 
31.12.86 

: CONSELHEIRO ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 

"Pres.tacão de Contas do Município 
de Porto Velho relativa ao exer 
cício de 1986. 

Emissão de.Parecer Prévio favorã 
vel à aprovação." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reuni 
do em Sessão Ordinária, à :maioria de seus membros, nos termos do 

artigo 1771 § 32, da Constituição Estadual e do artigo 63, § 22 , 

do Regimento Interno., apreciando a Prestação de Contas da Prefei 

tura Municipal de Porto Velho, de responsabilidade dos Senhores 

JERÔNIMO GARCIA DE .$1\.NTANA - Período de:>ol..01.86 a 16.05.86 e TO 

MÃS GUILHERM:E CORREIA>- Período de 17.05.86 a 31.12.86, 

CONSIDERANDO que as falhas detectadas não compr2 
metem o Erário Municipal, devendo no entanto, serem 
saneadas; 

prontamente 

CONSIDERANDO o Parecer do Procurador do Ministé:Crio 
Público deste Tribunal; 

CONSIDERANDO, ainda, o Relatório 



tíssimo Senhor Conselhei:t'o Relator; 

CONSIDERANDO, finalmente, o que mais dos autos 
ta. 

! DE PARECER que as contas apresentadas pelos 
nnoies JERÔNIMO GARCIA.DE SANTANA e TOMÃ.S GUILHERME CORREIA, 
feitos do Município de Pprto Velho, relativas. ao exercic.io de 
estão em condições de serem aprovadas pela Augusi?-a ·.câmara 
pal, ressalvando que a .pr~stação de contas da Mesada Câmara, 
sim como as prest.a;ções .êle contas de.recursos repassadas pelo GoVeE_ 
nado,.. do Esta.dó, a:t.ravés de convênios ou outros instr~ntos, ss.!_ 
rão apreciadasL~ julgada$posteriorme:nte por.esteTribunal, 
mendando<l·cãma.ra Munic.i.pa.l., que assi·J:le prazo ra#Z'oãvel ao~., 
toL Municipal, no sentido de $Ç\nar as i.rregulariâades apontadas. 

Participaram do julgamento os Senhores Con$ftlhei 
ros Hí!:LIO MÃXIMO PEREIRA, JOS!: BAPTISTA OE L·:tMA, BADER MASSUD JOR 
GE, JOS!: GOMES DE MELO, o Conselheiro Substitq.t;;o FAANCISCO AUGU.2, 
TO AFONSO, o ;f?rocurador do Tribunal de Contas KAZU?\Ta\)i.tti NAKASHI.MA e 
o Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
Procurador EVALDO .LOPES DE ALEN?GAR. 

Sala das Sessões, •18 deagosto de 1987 • 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE>OLIVEIRA 
Conselheiro Relator 

.. ·.··· .. /1 ·. ~ ... 
~.~ 

. ... . . .. GUEt ROUMI! 

Conselheiro Presidente 

i~~0, 
Procurador. do MP 



PROCESSO NO 

INTERES.SADO 

ASSUNTO 

Rj'SJ?ONSAVEL 
RELATOR 

: 00598/87 

: PUFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍGÃO.D'OESTE 
: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO:EXERClCIO DE J.9.86 
: LtlCIA.TEREZA RODRIGUES DOS SANTOS a-. PREFEITA 
: CONSELHEIRO H!LIO YlÃXIMÔ PE'.RE!RA 

"Prestação ·de ·Cop.tas do Mu.n.i.cl..<•·• 

: :·., . ;~ ., 

:·::::=::Y· 

pio de. Espi..gão D' oeste 

va ao exercício de 1986. 
Emissão de Parecer Prévio 

vorável à aprovação. '' 

'~,1i O ~lí,BtJNAL DE CONTAS DO ESTADO DE<RONDÕNIA, reuni 

do :em Sessão Qld~il=Í"'·.iâ, à unanimidade de seus membros, nos termos 
do artigo 177 1\l·l~l~Lll~li::1·,:l!a~â Constituiç.ão Estadual e do artigo 63, § 20, 

do Regimen"tó Ir1~~*'1l9 1 apreciando a P:resüac.ão de Contas da 

~~~;AM:=:~:t:•ig::sD~::::: de ré$Ponsabil~dadé da 
;::, ·it':i:::: :;:: :\ 

,., co~pZDERANDO que a ex~c'U.cão orçamentária do exerci 
(ti.o proct9ssou-se~.(lóln regula~~Q.ade; 

cÕNsrnJi:MNDO ~:e os bal.an9os e as análises das ru 
tas espelham as Qpera~ães Orçamentária, Financeira e Patr4-mgphfr7 
·r:alizadas no exercício de 1986; 

d·o~Ji·.~. ,il1~f:=·=~â.·.•.·.·,..,.•l. ... •.n.·.· . .: .. ·o· .. • €1~-, O·Nª.····pSeID6~RANr·. ·doa··· 0
8 

que o de13emp.enho econômico e 
ro =····· .~ . .t".a. Q dificuJ.d~d~:s·;iiJecorrentes 



adversa, foi satisfatória; 

CONSIDERANDO que, sem prejuízo da execução do 

j.amento Governamental, ocorreu superá.vit. .. financeiro na ordem 

Cz$ 2.770.277,04 (Dois milhô~s,·se:.tecent.os.e setenta mil, 

e setenta e sete cruzados e quatro centavos). 

:a DE PARECER que sejam aprovadas as contas 

vas ao exercício de 1986, apreeen~adas à Augusta Câmara 

pela Excelentíssima.Senhora. Prefeita. d.o 

te, L0CIA TEREZA RODRIGUES DOS SANTO'S. 

Participaran1 do julgam~n:to os Senhores 

JOStit BAPTISTA DE LIMA, BADER MASSUD JORGE., Josa GOMES DE MELO',· 

ZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro Substituto FRANCISCO. 

GUSTOAFONSO, o Procurador do Tribunal de>êont.as KA.ZUNARI 

MA.e o Repres@ntante do Ministério Público junto 

Cc.mtas, Procurador EV.ALDO LO:Pl!!S DE ALENCAR. 

Sala das ·See;siões, 18 ·de agosto de 

~1<4~ 
IMO PEREIRA 

i.ro Rel(;ltor 



PROCESSO NO 

INTE.RESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

00722/87 
: PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

: CONSULTA 

: CONSELHEIRO JOS:i!: GOMES DE MELO 

PARECER PR:!VIO NO 17/87 
==.===== ;::~=~== == ===== 

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, tendo 

em vista o disposto no artigo 82, item XII e artigo 10, item II 

do Regimento Interno, e ainda o que consta do Processo no 0722/ 

87. 
Resolve conhecer da consulta :formulada pelo Exmo. 

Sr. Prefeito Munl.ci.pal de Ouro Preto do Oes'be, respond·endo-a 

nos seguinte.s termos : 
"No<sehtido de que a Prefêitura do iw;u.:n:i.oípio de 

Ouro Preto do Oeste, solucione seu problema de r'ªa.juste de pre

ços dos contratp~.para Obras e Serviços, segundo permite o § 22 

do artigo 14 do Deç:r-eto-Lei no 2. 335 df2t< 12 d.e ju.ºho de 1987. 

Parª os reajustes relatiyos aos pre~ós d.é obras, 

forbecirnento e serV-i.ços prestados durante.o perlodo de congela

mento, somente pOderão ser consideradas variações de Í.l'ldices 

até o mês de j\lnb,o<àe 1987, inclusive. E que uma vez cesiado o 

efeito do oecre'l::,ó....,Lei no 2. 335/87, volte aplicar os critérios do 

Decreto--Leij no 2~ 290/86, bem como seja enviado ãqu..ele Município, 

cópia d.à íntegra ... do J?arecer do Procurador deste Tribunal de con 
tas." 

Participa.raro do julgamento os.Senhores Conselhei
ros: JOS:f1; BAPTISTADE LIMA, H!:LIO MÃ.XIMO PEREIRA, BADER MASSUD 
JORGE, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro Substituto 

FFANCISCO AUGUSTO AFONSO, o Procurador do Tribunal de Contas, 



KAZU~ARI NAKASMIMA e o Repres~ntante do Ministério Públicp ªº 
Estado junto ao Tribunal de Contas, Procurador EV'ALDO LOPES 

DE ALENCAR. 

do TC 

Sala das Sessões, em 27 êl~. agosto de 1987. 

ROUMI!: 

E~ô jPE:DEs ALENCAR 

Procurador do MP 



.... 

NO 18/87 

favo 

rável à 

nanceiro 

pectos legais e contábeis, 



ta câmara Municipal, ressalvadas as J?t'eStacões de Contas da · 

Câmara Municipal,.dot3·4êordos, C<:)nvênios êClntratos, porª.!. 
rem de competência exclusiva do Tribunal ge Contas o J:Jeu jul 

gamento .. 
Partioipiram do julgamento os~enb.orês cons& 

lheiros BADER MASSUD JORGE, JOS! GOMES DE MJ11Ia0, os Conselhe!_ 

ros Substitutos FRANCI.~CO AUGUSTO l\'!FONSO e ~Jt ~~Ii'ô~~r o 

Procurador do TrilQ.u.nal de Contas, KAZ:TJNARJ: NA.KASHIMA e o 

p:i;esentante elo Minist.é:r:io Público junto ao Tribunal de 
tas, .Procurador EVALDO.LOPES DE ALENCAR. 

Re -
CO!! 

Sãlij,a das Sessões, em03 de setembro de 1987 

/' ... -
~'>C~ 
IMO ·PEREIRA 

~/-cJ-:;-~ 
/i6GUEL ROUMI:if! 

Conselheiro Presidente 

Evii:,: PES DE ALENCAR 

Procurador do MP 



PROCESSO NO 
INTERESSADO 

"' 
ASSUNTO 

RESPONSl.VEL 
RELATOR 

: 00497/87 

PUBlf ICAOO NO . D .... OJ!e 
OE_~;_Q_<i1~ 

___ g.~~-

: PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARAN.Ã 

: :eg~~-ÇIO DE CONTAS DO<EXERC!CIO DE 1-~-~1' 
: ROBERTOJOTÃOGERALDO 

: CONSELHEIRO JOSI GOMES DE MELO 

"Prestação de Conta$ do M'U ...... 
nioipi.o de Ji-Para.nã ~el.at]; 

va ao Exereícl.o de l.986. 

Emissão de · Parecer··· ·:~1')'.. P.12êV,;fo 
favorãvel. ··â apl';'ovação. n 

o TC~R, reunido em Sesª1it> Orâi.ná.r.i.a 1 .. ã. .nnanimíd.a , ,,:, ...... 

de de seus rn~mbros, Il.O.s .. termos. ão art.i.gp l.77,. §3~t da Const..!z. 
tuição Estadual e dp.artigo 63,520, do B.~sil'ltent.o Interno, a 

precia:ndo a l'rest.ac;ão. de ·contas .da Preff®ilt:.u:ra. MQ.:nici.pal de Ji.· 
Paraná, de respon~abilidade d.o Senhor ROSER'l'O ·JO.Tlcf GERALDO, 

CONSIDERANDO que a exeouc;;io oroaxnen"Eâria·do exer 
cí.cio se processou com reçular~dade; 

CONSXPERANDO ... que as falhas>e, l.r:regu\Uí;r±dade de 

tectadas não comp+oine~em o e:rârio Municipal, ·. dêvenao, · no ent.an 

to, serem p:ront.am.ep.te saneadas1 

CONSIDERAN~º que os. Balanços ~era;s da •. ~2:P:~é.f,êíiti~:··· 
ra e a análise das respectivas contas ,·.···.espelham as c:,i,~;~p,e:~ãç&;ei~t 
orçamentárias, finance:i.rêus e patrimoniais realiízad.a.s no exerci 
cio; 

CONSIDERANDO as conclusões do Procurador J,}r.;:'.~iita 

Corte de Ctlntas; 
CONSIDERANDO tudo o mais que dos autos consta; 

!~ Âé 





PROCESSO 

INTERESSADO 
ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

.. 
o 

.. 
f/I 

" .. 
.. .. 

00596/87 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 1986 

GENTIL VALBRIO DE LIMA - PREFEITO 

CONSJ!!LHEIRO BADER .MASSOD JORGE 

PA~ECE1l PRIVIO NG 2 O/ 8 7 

"Prestação de Contas do Municí 

pio de Ariquemes; relativa ao 

~xercíciode 1936 .. 
Emissão de Pax.,ecer Prévio favo 

rável à aprovação .. " 

.o TRIBUNAL DE .coNr.rAS DO ESTADO DE RONDÔNIA,. , 

reunido em Se9são.Ordinãria, à maioria de seus mtei®l:'ôs,· nos 
termos do artigo 177, S 30, da dl)insti tuição Estadual, e do 

artigo 63, § 22 do '.R,egimento .. Interno, apreciap.do. ct ;_':'''·J?'~~~t.!, 

çã.o de Contas da Prefê.Dtura Municipal de A:tiqt~E:ràes, de res 

.ponsabilidade do ... Senhor GENTIL VAL~RIO DE LI$1.À, 

CONSIDERANDO que as Balançoê·Gerais Q,ª°,':i:t"~~~ib. 

tura e a análise das respectivas contas espelham as op~)t°,! 

ções <:•rçamentá.ria.$, financeiras, patrimoniais realizadas no 

exercício; 

CONSifJERANDO as conclusões do Procurador des 

ta Corte de drqpt.as; 

CQNSIDERANO'O tudo o mais que dos auto's conons 

ta; 

:E DE PARECER que: 

a) seã,am aprovadas as Contas relativas ao E; 

eeiro de 1986, apresenta'1as à Câmara 
Prefeito GENTIL VAL'!.RIO 



LIMA, 
ra da 

do TC 

Prestações 

ao Ttabunal 

FONSECA. 

seis 
servi 

Hl87. 

/ 



CONSIDERANDO que 

atividades do Prefeito, 

foi satisf.atfü:ia;. 

' J 
~.· 





-, 
______ ! 

--1 
1 

1 

PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

PUBLICADO NO D.O.E. 

PE-~. _'/ J()~•· I . ·--
~--. . 

• ·-· < •• ··---= 
: 00446/87 

: cL?iíPREFEITURA MUNICIPAL DE COST.A MAltQUES 

: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERC!CIODE! 1986 

: RUY. RODRIGUES DE·ALMEIDA - PREFEITO 

: CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

O TRIBUNAL .. DE CONTAS .... DO ESTADO DE RONDÔNIA, à 

un.anil'q~~a.de de seu~_ memb:ros, nos termos .do art:igo 117·, § 30, 

da dlhstituição Estad11ê.l..1 ... e.· artigo 63, § 20, .êlp Regiluento In 

terno ap;recla:ndo a P;t"f;i!stação de Contas da Pre.feitu:ra . Munici 

pal (ie Costa l}iarques., 4,e responsabilidade do Senhor RUY RO 

DRIGUES D~AI.M,EIDA, 

CONSIDERANDO que os balanços e anexos, espe 

lham as operaçõ~s Orçamentã.rias, Financeiras e Patrimoniais, 

realizadas no exercício de 1986, com regularidade; 

CONS~.DEÍ~~DO «iue as execuções orcamen~ârias,.fi. 

nancei.l:'ªS e pa,tr:imoniais.~ realizaram~se dentro dos p~{[p»âà:bõês 

eJstabe:Lec:idos pelas ng~mas gerais de. Dire~to .ri .. n~nceiro Pú 

blico, consubstanciadas ·na Lei Federal no 4. 3.2.04641 

CONSIDERANDO que as falhaª de:teotadas, .·nao com 

prometem o Erário Municipal, devendo no entanto, se):em.sanea 

das; 
CONSIDERANDO o Parecér êfüi.tido pelo Procurador 

d.este Tribunal de GP1iltas ~ 

CONSID$.RANDO a.inda, o Relatório 

S.enhor Consel.heiro Relator; 

·:m· DE PA.]RECER que, a Prestação de Co11tas reihati 

exercício de 1986 da Prefeitura Municipal de Costa Mar 

ques-, de responsabilidade do Excelentíssimo Senhor 

RUY RODRIGUES DE ALMEIDA, está em condições de ser 

pela Augusta Câmara Municipal de Costa Marques, e 

RECOM~'NDAR também que a Augusta Câmara 

Prefeito 

aprovada) 

de Costa Marques, fiscalize o saneamento das falhas 



• 

• 

{ 

nicas apontadas no Relatório do Corpo Técnico e do 

desta Corte de Qontas. 

Pa.:1;t;iç;iparam do 
,. 

lheiros: HILIO~IM(.) PERE,IRA, 
lbeirbs substit:u-t:.os. ARI FRANCISCO e 

ºi 

\ \ o Procurador do Tribunal de Contas, 

\,~resentante do . Ministério Público. 'lUJrtt<> 

Procurador o EVALDO LOPEs:·· DEº ALENCAR. 

essões, em 17 de setembro de 1987 • 

Sessão 

~~~!: 
Procurador do M 



., 

• 

: 00591/87 

: PREFEITURA MUNICIPAJ.a DE JARU 

PROC!ESSO NO 

INT!!;RESSADO 

ASSUNTO 

RE~PONSÃ.VEL 

RELATOR 

: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 1986 

: LEOMAR Josi BARATELA - PREFEITO 

: CONSELHEIRO JOS! BAPTISTA DE LIMA 

PAREÇER.PR!VIO.NO 23/87 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA , 
reu~1ido em Sessão Ordinária, à unanimidade de seus membros, 

nos t.ermo.s do artigo 177, § 30 da Copstituição Estadual, e 

artigo 63~} § 20, do Regimento Interno apreciando a Presta 
ção de Contas da Prefeitura Municipal de Jaru, de respons!_ 

bilidade do Sephor LEOMAR JOS~ BARATELA, 

CONSIDERANDO que a execução orçamentária do 

exercício de 1986 processou-se com regularidade; 

CONSIDERANDO que os anexos exigidos pela Lei 

Federal no 4.~20/64, apresenta.t'am-se regµlares, e que as 

falhas técnicas apontadas foram saneadas; 

CONSI.DERANDO que os recursos que se destina 

ram à Manutenção e Desenvolvimento de Ensino, foram aplica 

<dos de acordo com o que preceitua a Lei Federaln27.348/85; 

CONSIDERANDO que os recursosque sede dest! 

naram ao Programfl. de Saúde, oriundos do Fundo dé ' .. Par±:ici,pa 
ção dos Municípios.-FPM, foram aplicados de aco;t:'do com o que 

preceitua a Emenda Constitucional no 27/85; 

CONSIDERANDO o Parecer emitigo pelo Procura 
dor deste Tribunal de Côlntas; 

CONSIDERANDO ainda, o Relatório e VOTO do Ex 

celentíssimo Senhor CQnseiheiro Relator1 

rela 1 DE PARECER que a Prestação de Contas, 

tiva ao exercício de 1986, da P;-efeitura Mün.icipal de71u, 

r 



• 

• 

.e .. de responsabilidade do Excelentíssimo Prefeito LEOMAR JO 

S~ BARATELA, e~.tá em condições de ser aprovada pela Augusta 

Câmara Muni~E~~~ de Jaru1
• 

--- P21rticipa.ram do julgamento os Senhores Cõnse . . 

lheiros H!LIO MÃXIMO PEREIRA, BADER MASS.UD JORGE, os Cã';nse 

lheiJ:OS Substitutos ARI FRANCISCO e FRANCISCO AUGUSTO AFON 

so, o P.rocurador do Tribunal de Co)t1tas, KAZUNARI TNAKA'.SHT.MA 

e o Representante do Ministério Público junto ao 

de Contas, Procurador EVALDO LOPES DE ALENCAR • 

Tribunal 

' '1 
4'as/ Sessões, em 17 de setembro de 1987 

J 

Conse 

. ~·~JÁ 
GOM S D' MELO 

eir Rresident~ ia Sessio Relator 



PROCESSO ·NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 
RE~TOR 

: 00459/87 

: PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIMDE MOURA 
.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ·EXERC!CIO DE 1986 

: VALDIR RAUPP DE MATOS - PREFEITO 
: CONSELHEIRO Jos:e BAPTISTA DE LIMA 

PARECER Pm!VIO NQ 24/87 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO .. DE. ROND~NIA , 

reunido em Sessão. Ordinária, à uRanimidade de seus membros, 
nos termos do artigo 177, § 30, da Constitu.i.ção Estadual, e 
artigo 63, § 20, do Regimento Interno. apreciançlo a. .,sPr;e$::'Çl.a,~ 

cão d~ Côintas da Prefeitura Municipal de Rolim de Moura de 
responsabilidade do Senhor VALDIR RAUPP DE Ml.\.'l'OS -Prefeito, 

CONSIDERANDO que as falhas detectadas compro 
metem o ÊJ;rãrio Municipal, devendo, portanto, serem pronta 
mente saneadas; 

\.CONSIDERANDO o Parecer do Procurador C destL~;:. 

CONSIDERANDO ainda, o Relatório e VOTO 
Excelentíssimo Senhor, Conselhe~iro Relator; 

' 

do 

CONSIDERANDO finalmente, o que mais dos au 
t.os consta; 

ti! DE PARECER que a$ Contas apresgp.fiadas pelo 

Senhor VALDIR RAUPP DE MATOS, Preiêdto do Município de Ro 
lim de Moiura, relativas ao exercício d~ 198'6, não estão .<:em 
condições de serem aprovadas pela Augusta Câmara 

' pal, ressalvando que a Prestação de Contas da Mesa da cãma 
ra, assim como as Prestações de Contas de recursos X>rêpassa 

dos pelo Governo do Estado, at~avãs d~ Convênio ou outro. 

instrumento, serão apreciados e julgados posterior,mente. Pº.ll' ,/}/}. 
este Tribunal. ~ 

1

u 
;~· / 



Participaram. do jµlg(;U:O.f:lnto os Senhores 

H!LIO.MÃXIMO PEREIRA, BADER. MASSUD JORGE, os 

sélheiros Substitutos ARI FRANCISCO. e FRANCISCO.::· ~CA.UGXJSTO 

AFONSO-, o Procurador· do Tribunal de Cfii'htas KAZUNARI NAKA 

Sff!MA e o Representante d~J Mlnistêrio Público junto ao Tri 

de c~bntas, Procurador EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala 7) Sessões, em 1 7 de 

) 

J 

Conselnaii·o Relator da Sessão 



• 

.. 

PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

: 00523/87 

: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 

: P.RESTAÇÃO DE CONTAS DO E~ERCÍCIO FINANCEIRO 

DE 19·86 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO ARI FRANCISCO 

PARECER PRtVIO NO 25/87 

O TRIBUNAL DE CONTÀS DO ESTADO DE RONDÔNIA , 
reunido em Sessão Ordinária, à maioria de seus membros, nos 

termos do artigo 177, § 30, da Constituição Estadual, e do 

artigo 63j< § 20, do Regimento Interno, a~reciando a Presta 

cão de Contas da Prefeitura Mtfnicipal de Vilhena,· de respon 

sabilidade do Sjenhor :!LCIO CARLOS ROSSI; 

CONSIDERANDO que a·eKecução orçamentária do 

exercício se proces~ou com regularidade1 

CONSIDERANDO que as falhas e... rf.prêgulariêl.âães . 

técnica e contábil são passíveis de regularizacão; 

CONSIDERANDO, "Data Vênia" as conclusões do 

Douto Procurador desta Corte de Contasi 

CONSIDERANPO tudo mais que dos autos consta; 

~ DE PARECER que: 

a) sejam ~provadas as contas x-el.àti vas .................... ········· ··· 

exercício financeiro de +986, da PrefeituraMu.nicipal de 

lhena, de responsabilidade d() Senho.r :eLCIO CA~I.tos ROSS[~, 

Prefeii:,9.Mu.nicipal, ressalvadas as prestações de Contas da 

Mesa D~03etora>'da · Câmarã--~Munic.ipal e dos Cólntratos, :'·.Acd'réfo'S' 

e Convênios que serão apreciad.c)s em separado, por esta Cor 

te, nos termos da Lei; 

b) sejam considerados irregulares o valor de 

Cz$ 2. 246. 084, 64 (dois milhões, duzentos e quarenta e ;"sê.ís. 

mJl, oitenta e quatró cruzados e sessenta 

J' 



·,.·, :;,-

·····.··.······'·· ... ,.· .. ·· .•.. ····· 

rr·· 

vos), por pagamento .de serviços não executados, referente ao 

contrato para o for,necimento de 127 operá.rios pela CO~DEVI, 

bem cot:no o valor<de. Cz$ 5.000,00 (cinco mil cruzados)., ;:tpor 

pagam~nto ~e serviços não .exe\outados t_ambémpeJaCOMDEVI,re 

la,tiva..mente a construção de ]Rocilgo e cu+ral, constante no 

027/86 e respectivo termo adi.tivo, pujas w .J_filpbrtãn 
,··.: .. · .. ·.····· ... >··.·.·.·, -

ser lancadªs na responsabilidad.ei:financeira do 

Prefeito Municipal, devendo a câmara togiar as medidas 

através da exig~ncia dO cumpJ:":i.ménto do a.ven 

respectivos .contratos; 

e) seja aplicada no exercioio dê 1987,. a i.mJ?pr 

tância de Cz$ 1.120.522,84 (htum milhão, c~nto e vint~ ..• mil 

quinhentos e vinte dois cruzados e oitent.(i. e quatrô #-)'}(f~~~ta 

vos), por aplicação a menor na Manutenção 'ª:!,Dês~n«l"$~'!fütttenito 

do Ensino, no exercício de 1986, nos termos :da r.éd..~+n,,~v. ~·" •••• 

7.348/851 
d) seja implantado um s].stema de cc:>li\f!ap . .f..l.i<iq.d.~ 

que atenda as dispósições dos artigos 83 a 106 , .. da LEai Fede 

ral no 4. 3@0, /64. 

Pa;rticiparam do julgamento os El~nhores Conse 

lheiros: JOS~ BAPT+STA DE LIMA, H!LIO· MÃ}f!MCl PEREIRA, BADER 

MASSUD J.ORGE, os Conselheiros Substittlilbtos ~I FRANCJ:SCO e 

FRANCISCO AUGUSTOAFONSO, o Procurador do Tribunal de Contas 

K.AZUNAlU NAKASHIM.A I& . . o Representante do Ministério 1··Ell.Eufalfüco 

junto ao Tribunal d.e Contas, ProcuradorEVl\LDO LOPES DE ALEN 

CAR: 

do TC 

S.ala das Sessões, em 17 de set~mbro de 1987. 

J#GO~d, 
ConselheV'o P}l's-;:~eifue da Sessão 

/~~:// _ 
_,/"t7EVALDO LOPES DE~<.,....~;, 

Procurador do MP 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 
RELATOR 

o 
o 

: 
o • . 
o 

.. . 

00450/87 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÃ-MIRIM 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 1986 

ISAAC BENESBY - PREFEITO 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO FRANCISCO AUGUSTO AFONSO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA; 
do em Sessão Ordinária, à unanimidade de seus membros, nos 
termos do artigo 177, § Jo, da Constituição Estadual, e do 

artigo 63, § 20, do Regimento Interno, apreciando a Prestação 

de Contas da Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim, dªrréspon 
sabilidade do Senhor ISAAC BENESBY .... Prefeito, 

CONSIDERANDO o pagamento total de obras não 
zadas e/oü inconcluÍdas; 

CONSIDERANDO o pagamento em duplicld~dede 
mas q~spesas com obras; 

CONSIDERANDO o pagamento de diárias de alimenta 
çãõ e hospedagem a servidores do Estadob' sem justificativa;i .. 

CONSIDERANDO a :tealizacão de despesas incompatí · 
\ 

veis com o interesse da municipalidade, assim como a dóação /\\ 
. \ 

do material objeto dessa despesa sem a necessária autorf!.zaçip 

legis.lativa; 

CONSIDERANDO a grande incidênvia .de realiza(;:ão de 

despesas sem que tenham sido previamente empenhadas; 

CONSIDERANDO as irregularidades praticada:s na re 

alização dos procedimentos licitató~ios; 

CONSIDERANDO a aquisição de máquinas e equipamen 

tos através de eonsórcio, bem como a errônea 

despesa a este título realizada1 



.. 
,. 

CONSIDERANDO a total desorganização 

constatada pela equipe do Tribunal, que procedeu a 

"in locou, sobretudo nos setores de Almoxarifado e de 

nio, o,nde se verificou, inclusive,. perdas de '~êneros alimentí .... 
cios por deterioração, no caso do primeiro, e não localização 

DE!ns, no caso do segundo 1 

CONSIDERANDO, finalmente, tudo o mais que dos 

consta, inclusive os Pareceres do Douto Procurador de~ta 
', 

/ ::.•> .. u'.01r...-c•• de Contas, 

11! DE PARECER, à unanimidade de seus membros, 

do Município de Guajará-Mi:ri.m..;.RO&, relati.vas ao 

cício de 1986, de responsabilidade do Senhor ISAAC BENESBY 

PREFEITO Municipal, NÃO ESTÃO EM CONDIÇÕES DE ''MERECER A ~r··--~·~ 

da Augusta Câmara Municipal daquele Município& 

Participaram do julgamento os Senhores 

JOS! BAPTISTADE LIMA, H!LIO MÃXIMO PEREIRAJ BADER MASSUD 

os Conselheiros Substituto ARI FRANCISC01 o Procurador do Tribu 

na} de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA e o Representante do Ministé 

rio Publico junto ao Tribunal de Contas,Procurador EVALDO LOPES 
DE ALENCAR: 

Sala das Sessões, em 17 de setembro de 198.7 e 

Procuradoe dd 
" 



PROCESSO ~g : 00465/87 
INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE ~DICI 

: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERC!CIO. DE 1986 ASSUNTO 

RESPONSÃVEL : 
RELATOR 

CARLOS MORONG FILHO - PREFEITO 
CONSELHEIRO JOS! BAPTISTA DE LIMA 

- -·r- - - - - - - - - ---- .... \ 
\ 

O TRIBUNAL'DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
em Sessão Ordinária, à unanimidade de seus membros, nos 
do artigo 177, §330, da Constitµição Estadual, e do artigo 63, 
§ 20, do Regimento Inferno, apreciando a Prestação de Contas da 
Prefeitura Municipal de Presidente Médici, de responsabilidade 
do Senhor CARLOS MORONG FILHO - Prefeito, 

CONSIDERANDO ~lle as falhas e irregularidades 
tadas pelas Comissões de Inspeções deste Tribunal de Contas· 
ra.m de ordem técnlico-administrativas, sendo,portant9, sanáveis1 

CONSIDERANDO que as justificativas apresentadas ~ 
lo Sénhor Prefeito informa as providências tomadas pai .. a or,sanea 
mento das irregularidades apontadas; 

CONSIDERANDO que a conclusão do Parecer N01 342/P-
i .. TCER-87 do Dr. I<AZUN.ARI NAKASHIMA é favorável à aprovaçao das 

contas; 

CONSIDERANDO que a Prestação. de Contas da 
Municipal e a Prestação de Contas de Convênios e Contratos, 
rão :Julgados separadamente, conforme estabelece os 
legais; 

~ DE PARECER , à unanimidade de seus 
as fcihéâ~ âo MÜnÍ8Í.p.i~5 de Presidente Médici-RO.,, 
exercício de 1986, de responsabilidade do Senhor 
FILH01 Prefeito Municipal, ESTÃO EM CONDIÇÕES DE 

V.AÇÃO da Augusta Câmara daquele Município, com as 
comendações~} 



• 

a) 9ue a Câmara Municipal de Presidente 

determine ao Executivo Municipal a 

das providências requ~ridas pelo 

KAZUNARI NAKASHIMA, em seu Parecer 

-TCER-871 

b) que seja aplicado no exercício de 1987, a 

importância de Cz$ 574.776,57 (QUINHENTOS Ej 

SETENTA E QUATRO MIL, SETECENTOS E SETENTA 

E SEIS CRUZADOS. E CINQÜENTA E SETE CENTAVÔS) 

~or aplicação a menor no Programa de Saúde, 

no.exercício de 1986, nos termos da Emenda 

Constitucional no 27/85~ 

Participaram do julgaménto os Senhores Conse 

lheiros: H~LIO MÃXIMO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, os Conselhei 

ros Substitutos ARI FRANCISCO e FRA.NC~SCO AUGUSTO AFONSO, o 

curador do Tribunal de Contas, KAZUNARI NAK~SHIMA e o Representan 

te do Ministã io Pfibl~co,,junto 
\.,. E'VALDO ALENCAR .. 

s Sessões,. em 18 de setembro de 1987º 

EVALDO LOPES DE ALENC.Pi .. R 

Procurador do MP 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUN'rO 

RESPONSAVEIS 

RELATOR 

-• , ... i' ir-A:)Q t~O o.O.E., 

g)~ '"'''"63 Í...:::~_:;;;~~~---
: 00333/87 

: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCfCIO DE 1986 

: CONSELHEIRO JOS! BAPTISTA DE LIMA-PRESIDENTE 

BADER MASSUD JORGE-VICE-PRESIDENTE 

: CONSELHEIRO JOS! GOMES DE MELO 

PARECERPR!VIO_NO 28/87 

"Prestacã.o de Contas do Tribunal 

de Contas do Estado de Rondônia. 1 

relativa ao exercício de 1986. 

Emissão de Parecer Prévio favorá 

vel i aprovação~! 

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reuni 

do em Sessão Ordinária, à unanimidade de seus membros, nos ter 

mos de seu Regimento Interno, Resolução Administrativa no 

Pº?/83, dando cumprimento ao disposto no par~<;Jrafo 30, artigo 

177 da Carta Constitucional do Estado, aprec.iando a Prestaç~o 

de C(>ntas do Tribunal de Contas do Estadod(3 RCndônia, de res 

ponsabilidade. dos .Senhores C()i·nselheiros JOS! BAPTIS'l'A DE LIMA 

Presidente e BÂ!)ER MASallD JORGE .Vice-Presidente, 

CONSIDERANDO que as falhas e erros detectados fo 

ram objeto de imediata cor~eção e justificativa.1 

CONSIDERANJ.)0 que os Balanço~ e Análises das res 

P't,Jti.M:âiP.~~±;ª~n.,,_@/ir ·espelham as operações orcarner.ttárias, Financei 

ras e Patrimoniais realizadas no exercício de 1986 e, as falhas 

são sanáveis; 

CONSIDERANDO ainda, tudo que foi relatado ao 

go dos presentes autos; 

! DE PARECER que as Contas relativas ao exercício 

de 1986, de responsabilidade dos Excelentíssimos Senhores JOS! 

BAPTISTA DE LIMA e BADER MASSUD JORGE, Presidente e Vice-!~:tt~,Sái 
.,,, 

dente respectivamente, apresentadas pelo TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE RONDÕNIA,,estão em condições nos aspectos legais e 

contábeis, de MERECEREM A APROVACÃ: da Aug:sta A~léia Leg~~t. 

~-r-; ~-



lativa do Estado de Rondônia. 

Participaram do julgamento .0~1:::Senhor 

ROCHILMER MELLO DA.ROCHA, os Conselheiros 

CISCO., FRANCISCO AUGUSTO AFONSO e ANTONIO.·CARLOS 

I» .... ,,, ............ ,..,D.l't_,... do Tribunal de Côntas KAZUNARI N.AKASHIMA 

do MiniE;têrio Público junto ao Tribunal de 

EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

~· 
~~J.'11~RI ·. NAKASHIMA 

Procurador do TC 

Sala das Sessões, 06 de outubro de 

//,_~~.~-~ 
'7 ~IGUEL ROUMII 

Conselbeirb1>Presidente 

< 

~~º'~:~ 
Procu:ra.dor do MP 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

: 01152/87 

: DEPA.RTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CONSULTA 

: CONSEI.aHEIRO BADER MASSUD JORGE 

PARECER PR:mVIO NO 29/87 ======= ====== == == == 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, tendo 

vista o disposto no artigo so, item XII e artigo 10, item II 

Regimento Interno, tendo em vista o que consta no Processo 

01152/87, d~'sde que aceita pelo Colendo Plenário, e à luz das COJ! 

siderações emitidas e desvinculadas de casos concretos que a :mo:t1~ 

varam, a pr~sent~ consulta poderá ser respondida nos seguintes;. 

termos: 

I - 1!: lícita a celebração de comrênios entre o ·Gov,er 

no do Estado e os Municípios para execução de serviços de inte 

resse comum com recursos consignados ao elemento 0 4 .. 1 .. 3 .. 0 11 quando 

os programas especiais previstos no pará.grafo único do artigo 20 

da I.tei 4 .. 320 obedecerem o disposto no item ,IV, art .. 22 da roes 

ma Lei; 

II - l!: permitida a apli~ação dos recursos ,d~àtinados 

a programas especiais em qualqeer dos sub .... elementos discriminados 

no Plano de Aplicação previsto no Adendo I à Portaria SOF no 34 e 

apresentados na :f!orma preYista na Portaria SOF no 35, ambas de 7 

de dezembro de 1978, dos quais resultem em in1.restimentos; 
1 

III ... O Plano de Aplicação referido no item acima 

constituirá parte integrante do Convênio como base para a al.iusu 
la. que ~stabelecerá o \ralor do convênio; 

IV - Será. cláusula essencial do com,rênio referido . no 

item !, a que definirá o direito de propriedade, em favor do Esta 

do, dos bens pad:rimoniais remanescentes na data da conclusão ou 

extinção do acordo, bem assim quanto ãque:].es produzidos ou · cons 
truídos; 

7 / 

7 



V - Os equipamentos e materiais permanentes 
dos pelo Convênio celebrado na forma do item I poderão 
to dedoacão, ou ser permitida a sua utilização, desde que, 
damente autorizado pela Assembléia Legislativa, consoante o 
posto no parágrafo único do artigo 52 da Constituição Estadual; 

VI - Nos convênios para execução de serviços '.QJ!" 

obras de competência do Estado, é vedado exigir-se aos municl 
pios ucontrapartida financeira, salvo autorização cqncedida pela 
Câmara Municipal, em CéJ_scYS de interesse comum; 

VII - Os termos do Convênio deverão mencionar aa 
ssjeigã.o dos convenentes às normas do Decreto-r ... ei nQ 2. 300 de 
21/ 11/86, e alterações introt~uzida:s pelo Decreto-Lei nQ 2. 348 / 
87, no que couber. 

Participarâm do julgamento os Senhores ':''.:Co-ns.ernnej.r:os' 
JOS~ BAPTISTA DE LIMA, Jos:e GOMES DE :MELO, ROCHIIbMER MEiaijO DA 

ROCHA, o Conselheiro Substituto ARI FRANCISCO, o Procurador do 
Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHI~1A e o representante do 
Ministério Público do Estado junto ao Tribunal de Contas, tProc:U.; 

rado.r EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala 

Procurador do TC 

( 1 

as Sessões, em~~~87:. 

/ /r111IGUEL ROUMI~ 
Conselheiro Presidente 

~-~-j~ ~\ ~ tv ! 



PROCESSO N9 

INTERESSADO 
ASSUNTO 

RELATOR 

00987/87 
PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE 
CONSULTA SOBRE AQUISICÃO DE Vlf CULOS E MÃQUINAS 

PESADAS PELO SISTEMA DE CONSÕRCIO. 
CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

PARECER PR~VIO N9 30/87 ··===···=···==·=···=·== 

O TRIBUNAL DB CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, te!! 
do em vista o disposto no artigo 89, ítem XII e artigo 10, item 
II do Regimento Interno, tendo em vista o que consta no Proces 

so n9 00987/87-TCBR, 

Resolve conhecer da consulta formulada pelo Sr. 

Prefeito do Município de Alta Floresta D'oeste, e, 

CONSIDERANDO que a aquisição de bens sob a mod! 
lidade de Consórcio não se enquadra nos preceitos legais regula 
dores da Despesa Pública, em seus aspec.tos administrativos e fi 

nanceiros; 

~ de Parecer cont râritr, por unanimidade de vo
tos, a aquisição de bens de qualquer natureza pelas entidades 

estatais e autárquicas, mediante consõrcioe 

Participaram do julgamento os Senhores Conse
lheiros: JOS:G BATISTA DE LIMA, H~LIO M.ÃXIMO.PEREIRA, ROCHILMER 
ME~ DA ROCHA; o Conselheiro Substituto ARI FRANCISCO; o Procu
rador do Tribunal de Contas KAZUNARlNAKASHIMA e o Representan 
te do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Procura ... 

dor EVALDO LOPES DE ALBN~AR. 

Sala das Sessões, em 27 de outubro de 1987. 

/~.-e.~ ~- -
/MIGUEL ROUMI:S 

Procurador do TC 

7v:_/.~.ir~de 
('vA~DO LOPES DE LE 

Procurador do M 



Pa:rt.iciparam do julgamento os Senhores 

ros JOS! BAPTISTA DE LIMA, H:iÉLIO Iv1ÃXIMO PEREIRA., BADER MASSUO 

GE, ROCHILMER MELLODA ROCHA, o Procuradó:tdo ~r;ibunal de 

KAZUNARI i'lAKASHif.tA e .o· Representemte do .M.inistéJ?io Público, 

ao Tribunal de Contas EVALDO LOPES DE ALENCAR .. 

NAKASHIMA 

do TC 

~~L ROU=M:zI;t=------~ >><< 

ctJnseJ.,}):ªiro.·. Presidente 



PROCESSO N~ 

INTERESSADO 
1 

ASSUNTO 

RELArroR 

: 01120/87 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

CON~~HJLTA SOBRE . ILEGALIDADE QUANTO A APLICAÇÃO 

MERCADO ABERTO, DE RECURSOS DE CONVENIOS 

CONSELHEIRO SUBSTITurro ARI FRANCISCO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

em Sessão Ordinária de 27 de outubro de 1987, com base no que 

põet:io artig-o 82, inciso XII, do Reg-imento Interno e tendo em 

ta o que consta no Processo nQ 01120/87-TCER, 

tes termos: 

1- i llcito ·aplicar no mercado aberto os 

~s::;:ê:::s.~::::: 
2- As aplicações de dinheiro piblico no 

aberto somente poderão se 

níveis, durante o período que se encontrarem ociosos, através 

insttt~iç5es of±ciaisi 

3 ... As aplicações financeiras não podem ser 

das em detrimento da execução do objetivo do convênio, nem 

minar atraso no processo de pagamento das despe~as à conta 

respectivos recursos; 

4- O resultado da aplicação financeira dev~ 
/ 

agregado, ao convênio que lhe deu origem. ) 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

: 01071/&7 / 

: PREFEITO MUNtLCIPAL DE PORTO '\Z'ELHO DR .. 

GUILHER.ME CORREIA 

TOMÁS 

ASSUNTO : CONSULTA SOBRE A APLICAÇÃO DO DECRETO NO 074/ 

CMPV 

RELATOR : CONSELHÊIRO SUBSTITUTO ANTONIO CARLOS 

CIOLI 

PARECER P~VIO NO 32/87: 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

nido em 
do Artiç9{AH1, item XII e 

no, tendo em vista o que 
por maioria. de .votos, em consonância com 

do Conselheiro H~LIO MÁXIMO PEREIRA e; 

CONSIDERANDO que a consulta 

concreto e o s·eu conhecimento pela Corte de 

na execução do orçamento, sem que o aspecto 

nicipal haja sido analisado; 
CONSIDEP~NDO que 

estabelece a opo~tunidade para 
ze os subsídios e representacão dos prefeitos; 

CONSIDERANDO qmú :a consulta do EYJUQ 

~ 

consulta, reservando para analisar 

cias, por ocasião da apreciação da 

feitura Municipal de Porto Velho. 

7 



Participaram do julgamento os Senhores CPnselhei 

ros JOS'.f1 BAPTISTA DE LIMA, BADER MASSUD jorge, ROCHILMER ~!ELLO 

DA ROCHA, o Conselheiro Substituto ARI FRANCISCO, o Procurador 

do Tribunal de Contas KAZUNARI NAKASHI~ e o Representante do 

ao Tribunal de Contas, o Procurador 

Sala das Sessões, 

/" . --<~ 
o.-x:~ 
IMO PEREIRA 

para redigir 

15 do Regimen 

to Interno 

em 15 de dezembrz 198:. 

/<-~/I 
~GUEL ROUMI:m 

, 
"'. 




